
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023

(Do Sr. AIRTON FALEIRO)

Inscreve  o  nome  de  Ademir  Alfeu
Federicci,  o  Dema,  no Livro dos Heróis e
Heroínas da Pátria.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica inscrito o nome de Ademir Alfeu Federicci, o Dema,

no Livro dos Heróis  e  Heroínas da Pátria,  que se encontra no Panteão da

Pátria e da Liberdade Tancredo Neves, em Brasília.

Art.2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

 Ademir Alfeu Federicci, popularmente conhecido como Dema,

foi uma liderança sindicalista que se destacou nas lutas para humanizar a vida

no  projeto  de  colonização  na  Transamazônica,  desde o  final  dos anos 70,

reivindicando condições de mobilidade, saúde, educação, proteção das áreas

de florestas, dos rios e das terras dos povos indígenas.

Liderou três caravanas da Transamazônica a Brasília, sendo a

última, em 1992 e esteve à frente da luta por crédito bancário para os povos do

campo e da floresta.

Como  coordenador  do  Movimento  pelo  Desenvolvimento  da

Transamazônica e Xingu (MDTX), organizou as discussões sobre a resistência

à construção da Barragem de Belo Monte.
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Em 25 de Agosto de 2001, Dema foi brutalmente assassinado

por pistoleiro, em Altamira (PA).

Em sua homenagem, foi criado em 2003, o “Fundo Dema”, que

apoia  projetos  coletivos  dos  Povos  da  Floresta,  visando  a  valorização

socioambiental,  o  protagonismo dessas  populações  e  a  proteção  do bioma

Amazônia.

 Os  heróis  e  as  heroínas  da  Pátria  mobilizam as  emoções

coletivas  e  se  convertem  em  referências  inspiradoras  e  representantes  da

identidade  nacional,  reforçando  o  sentimento  de  pertencimento  à  pátria

brasileira. 

Este é o caso de Ademir Federicci, o Dema.

Contamos com o apoio dos nobres Pares para que concretize

essa justa homenagem

Sala das Sessões, em        de                     de 2023.

Deputado AIRTON FALEIRO

2023-15098
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